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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA

181102160641839 ADALBERTO FERREIRA MEDICINA TRANSFERÊNCIA

181105115955256 ALESSANDRO LUIZ CHICHOSKI INDEFERIDO(A)

181105095855377 ALICE DOS SANTOS DA SILVA MEDICINA REOPÇÃO DE CURSO INDEFERIDO(A)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

ANEXO I – EDITAL PROGRAD 175/2018
ANÁLISE DE RECURSOS - HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES

VAGAS OCIOSAS 2019

Obs: Edital retificado conforme Edital PROGRAD Nº. 177/2018

NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

INDEFERIDO(A)
ALTERADO 

PELO EDITAL 
PROGRAD Nº 

177/2018

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O PPC/EMENTA QUE O(A) CANDIDATO(A) 

ENVIOU É INVÁLIDO, POIS NÃO POSSUI CARGA 
HORÁRIA TEÓRICA E PRÁTICA (QUANDO HOUVER), 

INTEGRALIZADA/APROVADA NO CURSO DE 
ORIGEM, BEM COMO EMENTA E BIBLIOGRAFIA. 

AINDA QUE O MÉTODO DE ENSINO SEJA "PBL", É 
NECESSÁRIO QUE SEJA ENCAMINHADO AO 

MENOS O PLANO DE ENSINO DA DISCIPLINA.

CIÊNCIAS 
ECONÔMICAS – 

ECONOMIA, 
INTEGRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO

APROVEITAMENTO 
DE DIPLOMA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O CURSO DE ORIGEM [DIREITO]  DO(A) 
CANDIDATO(A), NÃO ESTÁ PREVISTO COMO 

ACEITO.  SEGUE RELAÇÃO DOS CURSOS ACEITOS; 
SOCIOLOGIA POLÍTICA; ANTROPOLOGIA; 
RELAÇÕES INTERNACIONAIS; CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS; ADMINISTRAÇÃO; TURISMO; 
TECNOLOGIAS EM GESTÃO.

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O CANDIDATO(A) NÃO ATINGIU O 
PERCENTUAL MÍNIMO  DE 20% PARA 

TRANSFERENCIA EXTERNA, CONFORME 
ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO CONSUN 

029/2013.

https://unila.edu.br/documentos/editais/prograd/177
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181105001901795 ALICE DOS SANTOS DA SILVA MEDICINA REOPÇÃO DE CURSO INDEFERIDO(A)

181105094317932 ANA BEATRIZ ZOREK SOSTER MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105093506052 ANA HELENA CARVALHO FONTES MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105110354993 MEDICINA TRANSFERÊNCIA DEFERIDO(A)

181105115744477 BRUNA MARQUES DADONA MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181103130011150 CARLA SILVA MATOS BUENO MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O CANDIDATO(A) NÃO ATINGIU O 
PERCENTUAL MÍNIMO  DE 20% PARA 

TRANSFERENCIA EXTERNA, CONFORME 
ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO CONSUN 

029/2013.
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 

QUE O CANDIDATO(A) NÃO ATINGIU O 
PERCENTUAL MÍNIMO  DE 20% PARA 

TRANSFERENCIA EXTERNA, CONFORME 
ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO CONSUN 

029/2013.
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O CANDIDATO(A) NÃO COMPROVOU TOTAL  
DA CARGA HORÁRIA CURSADA, E NÃO CONSTA 

TABELA DE CONVERSÃO DE NOTAS).  ETENDE-SE 
POR TABELA DE CONVERSÃO DE NOTAS: 

QUALIFICAÇÃO Nº1 EQUIVALE  DE 1-59, 
QUALIFICAÇÃO Nº2 EQUIVALE 60-70, 
QUALIFICAÇÃO Nº3 EQUIVALE 71-80 

SUCESSIVAMENTE
ANY CAROLINY RODRIGUES DE 

SOUSA
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 

QUE O CANDIDATO(A) NÃO ATINGIU O 
PERCENTUAL MÍNIMO  DE 20% PARA 

TRANSFERENCIA EXTERNA, CONFORME 
ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO CONSUN 

029/2013.
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 
NÃO ENCAMINHOU OS PLANOS DE ENSINO DE 

TODAS AS DISCIPLINAS CURSADAS. CABE 
SALIENTAR QUE CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 

PROGRAD Nº 171/2018: "A INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO NÃO É CONSIDERADA NOVA 

OPORTUNIDADE PARA O ENVIO DOS 
DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA ENVIO NO ATO 

DA INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO 
FORAM ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO 

PRAZO."
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181104225213335 TRANSFERÊNCIA -

181105113843469 MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181103114453766 MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

CARLOS ALBERTO ILHA DOS 
SANTOS

ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E 
POLÍTICAS 
PÚBLICAS

O RECURSO INTERPOSTO FOI DESCONSIDERADO 
TENDO EM VISTA QUE O(A) CANDIDATO(A) 

CONSTA COMO DEFERIDO(A) NO EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES.

CAROLINA DA SILVA CAMPOS 
ALVES

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU UM 

DOCUMENTO OFICIAL, EXPEDIDO PELA 
IES(INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR), QUE 
ATESTE O SOMATÓRIO DA CARGA HORÁRIA 

CURSADA, AINDA, NÃO FOI JUNTADO NO ATO DA 
INSCRIÇÃO O PPC E/OU PLANOS DE ENSINO 
CONTENDO, EMENTA, BIBLIOGRAFIA, CARGA 

HORÁRIA TEÓRIA E PRÁTICA, DAS DISCIPLINAS 
CURSADAS COM APROVAÇÃO. OBSERVA-SE 

TAMBÉM QUE AO CONCLUIR A SUA INSCRIÇÃO 
O(A) CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVASSE O 

RECONHECIMENTO DO CURSO NA IES DE ORIGEM.

CAROLINA DA SILVA CAMPOS 
ALVES

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU UM 

DOCUMENTO OFICIAL, EXPEDIDO PELA 
IES(INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR), QUE 
ATESTE O SOMATÓRIO DA CARGA HORÁRIA 

CURSADA, AINDA, NÃO FOI JUNTADO NO ATO DA 
INSCRIÇÃO O PPC E/OU PLANOS DE ENSINO 
CONTENDO, EMENTA, BIBLIOGRAFIA, CARGA 

HORÁRIA TEÓRIA E PRÁTICA, DAS DISCIPLINAS 
CURSADAS COM APROVAÇÃO. OBSERVA-SE 

TAMBÉM QUE AO CONCLUIR A SUA INSCRIÇÃO 
O(A) CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU A 
DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVASSE O 

RECONHECIMENTO DO CURSO NA IES DE ORIGEM.
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181105084859888 CLAUDIA KASSIA CUNHA MARTINS MEDICINA INDEFERIDO(A)

181104182520834 MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181102001026822 DANYLLO MORAES DE LIMA MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105115349417 DIANA KARINA DUARTE SANCHEZ REINGRESSO -

181105073437524 MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181103153928702 ERIC DIEGO TUROSSI AMORIM MEDICINA TRANSFERÊNCIA DEFERIDO(A)

APROVEITAMENTO 
DE DIPLOMA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O HISTÓRICO ESCOLAR ENCAMINHADO NO 

ATO DA INSCRIÇÃO ESTÁ INCOMPLETO, OU SEJA, 
INVÁLIDO. CABE SALIENTAR QUE CONFORME O 
ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 171/2018: "A 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 
CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA 

ENVIO NO ATO DA INSCRIÇÃO, E QUE 
EVENTUALMENTE NÃO FORAM ENVIADOS PELO 

CANDIDATO DENTRO DO PRAZO".

CLAUDIA PATRICIA CARVALHO 
SILVA DE OLIVEIRA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 

DOCUMENTO OFICIAL RECONHECIMENTO DO 
CURSO JUNTO AOS ORGÃOS OFICIAIS DE 

EDUCAÇÃO DA IES DE ORIGEM, NÃO APRESENTOU 
DOCUMENTO OFICIAL QUE ATESTE O SOMATÓRIO 

DA CARGA HORÁRIA CURSADA, AINDA, NÃO FOI 
JUNTADO NO ATO DA INSCRIÇÃO O PPC E/OU 

PLANOS DE ENSINO CONTENDO, EMENTA, 
BIBLIOGRAFIA, CARGA HORÁRIA TEÓRIA E 

PRÁTICA, DAS DISCIPLINAS CURSADAS COM 
APROVAÇÃO. 

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU O 
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE RECURSO.

CINEMA E 
AUDIOVISUAL

O RECURSO INTERPOSTO FOI DESCONSIDERADO 
TENDO EM VISTA QUE O(A) CANDIDATO(A) 

CONSTA COMO DEFERIDO(A) NO EDITAL DE 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES.

EDUARDO CAMACARY 
CAVALCANTE LEMOS

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE, O(A) CANDIDATO(A) NÃO COMPROVOU O 

RECONHECIMENTO DO CURSO, E O 
RECONHECIMENTO DA 

INSTITUIÇÃO(AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO).
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181104224551646 EVANDRO RAMOS MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181104221010795 FABIANI RODRIGUES DA SILVA MEDICINA DEFERIDO(A) SUB JUDICE

181105004500266 FABIO HENRIQUE DA SILVA LOPES MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105104850043 GABRIELLA SAMPAIO BRINGEL MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 

NÃO ENCAMINHOU A TABELA DE CONVERSÃO DE 
NOTAS, CARGA HORARIA TOTAL CURSADA, E 

INDICE DE RENDIMENTO ACADEMICO-IRA. CABE 
SALIENTAR QUE CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 

PROGRAD Nº 171/2018: "A INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO NÃO É CONSIDERADA NOVA 

OPORTUNIDADE PARA O ENVIO DO DOCUMENTO 
SOLICITADO NO ATO DA INSCRIÇÃO, E QUE 

EVENTUALMENTE NÃO FORAM ENVIADOS PELO 
CANDIDATO DENTRO DO PRAZO."

APROVEITAMENTO 
DE DIPLOMA

ALTERADO PELO 
EDITAL PROGRAD Nº 

177/2018

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 

NÃO ENCAMINHOU A TABELA DE CONVERSÃO DE 
NOTAS. CABE SALIENTAR QUE CONFORME O ITEM 

6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 171/2018: "A 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 

CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DO DOCUMENTO SOLICITADO NO ATO DA 

INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO FORAM 
ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO PRAZO."

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU O PPC 

E/OU PLANO DE ENSINO, CONTENDO EMENTA, 
BIBLIOGRAFIA, CARGA HORÁRIA PRÁTICA E 

TEÓRIA DE TODAS AS DISCIPLINAS CURSADAS. 
FOI ENCAMINHADO SOMENTE AS INFORMAÇÕES 

DA DISCIPLINA "ANATOMIA SOMATICA" , FALTANDO 
OS DEMAIS COMPONENTES CURSADOS.
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181105115524318 GEORGE HENRIQUE GNASS MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181101204354156 MEDICINA INDEFERIDO(A)

181105093101884 GUSTAVO HAAS LERMEN MEDICINA INDEFERIDO(A)

181102191331381 REINGRESSO INDEFERIDO(A)

181102191258395 INDEFERIDO(A)

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 

DOCUMENTO IFICIAL EXPEDIDO PELA INSTITUIÇÃO 
DE ORIGEM, CONTENDO CARIMBO OU 

AUTENTICAÇÃO ELETRONICA. NÃO OBSTANTE, 
NÃO COMPROVOU CARGA HORÁRIA CURSADA NO

CURSO.

GEORGE WILLIAN XAVIER DA 
ROSA

APROVEITAMENTO 
DE DIPLOMA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU O IRA 

NO ATO DA INSCRIÇÃO. CABE SALIENTAR QUE 
CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 
171/2018: "A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 

CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA 

ENVIO NO ATO DA INSCRIÇÃO, E QUE 
EVENTUALMENTE NÃO FORAM ENVIADOS PELO 

CANDIDATO DENTRO DO PRAZO".

APROVEITAMENTO 
DE DIPLOMA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 

NÃO ENCAMINHOU  O PPC E/OU PLANO DE 
ENSINO, CONTENDO EMENTA, BIBLIOGRAFIA, 

CARGA HORÁRIA PRÁTICA E TEÓRIA DE TODAS AS 
DISCIPLINAS CURSADAS. CABE SALIENTAR QUE 
CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 
171/2018: "A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 

CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ATO 

DA INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO 
FORAM ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO 

PRAZO."

HEITOR CAMPOLINO DE MENEZES 
CABRAL

GEOGRAFIA – 
LICENCIATURA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE  O CANDIDATO NÃO ATENDE AO ITEM 3.2.1 II 
DO EDITAL PROGRAD Nº144/2018. POSSUI MENOS 

QUE 20% DE INTEGRALIZAÇÃO NO CURSO DE 
ORIGEM.

HEITOR CAMPOLINO DE MENEZES 
CABRAL

HISTÓRIA – 
LICENCIATURA

APROVEITAMENTO 
DE DIPLOMA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE  O CANDIDATO NÃO ATENDE AO ITEM 4.2.1 DO 
EDITAL PROGRAD Nº 144/2018. DESTACANDO QUE, 

O CANDIDATO POSSUI VÍNCULO TRANCADO.



Processo Seletivo de Vagas Ociosas – 2019
Anexo I – Análise de Recursos - Homologação de Inscrições
Página 7 de 18

NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181102190759534 INDEFERIDO(A)

181105092948496 MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105100036822 MEDICINA REOPÇÃO DE CURSO INDEFERIDO(A)

181103172056890 JAILTON DE JESUS ROCHA JUNIOR MEDICINA INDEFERIDO(A)

HEITOR CAMPOLINO DE MENEZES 
CABRAL

HISTÓRIA – 
LICENCIATURA

APROVEITAMENTO 
DE DIPLOMA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO ATENDEU AO ITEM 
6.3.9.1 II DO EDITAL PROGRAD 144/2018. O PPC 

ENVIADO É INVÁLIDO E/OU NÃO POSSUI EMENTA, 
BIBLIOGRAFIA, CARGA HORÁRIA PRÁTICA E 

TEÓRIA DE TODAS AS DISCIPLINAS CURSADAS. 

HELLEN MARQUES DE SOUZA 
ASSIS

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 

NÃO ENCAMINHOU  O PPC E/OU PLANO DE 
ENSINO, CONTENDO EMENTA, BIBLIOGRAFIA, 

CARGA HORÁRIA PRÁTICA E TEÓRIA DE TODAS AS 
DISCIPLINAS CURSADAS. CABE SALIENTAR QUE 
CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 
171/2018: "A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 

CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ATO 

DA INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO 
FORAM ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO 

PRAZO."

IZABELLA CRISTINA CHAVES 
FERNANDES GODOY

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O CANDIDATO(A) NÃO ATINGIU O 
PERCENTUAL MÍNIMO  DE 20% PARA 

TRANSFERENCIA EXTERNA, CONFORME 
ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO CONSUN 

029/2013.

TRANSFERÊNCIA
ALTERADO PELO 

EDITAL PROGRAD Nº 
177/2018

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 
NÃO ENCAMINHOU  O  INDICE DE RENDIMENTO 

ACADEMICI - IRA, NÃO COMPROVOU CARGA 
HORÁRIA TOTAL DO CURSO, NÃO COMPROVOU 
VÍNCULO ATIVO, E O HISTÓRICO ESCOLAR NÃO 
FOI EXPEDIDO EM 2018. CABE SALIENTAR QUE 
CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 
171/2018: "A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 

CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ATO 

DA INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO 
FORAM ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO 

PRAZO."
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181105114946070 MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181104124125093 MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105003133072 JONATHAN ARAUJO DA CRUZ SILVA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181101202532514 JONES ANTONIO SOUZA MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

JAQUELINE GISELLE FARIAS 
FERNANDES

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU O PPC 

E/OU PLANO DE ENSINO, CONTENDO EMENTA, 
BIBLIOGRAFIA, CARGA HORÁRIA PRÁTICA E 

TEÓRIA DE TODAS AS DISCIPLINAS CURSADAS. 
FOI ENCAMINHADO SOMENTE AS INFORMAÇÕES 

DAS DISCIPLINAS "ÉTICA E HUMANISMO" E 
"SISTEMAS ORGÂNICOS INTEGRADOS I", 
FALTANDO OS DEMAIS COMPONENTES 

CURSADOS.

JEAN CHRISTIAN DA SILVA 
ALDAYUZ

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O CANDIDATO(A) NÃO ATINGIU O 
PERCENTUAL MÍNIMO  DE 20% PARA 

TRANSFERENCIA EXTERNA, CONFORME 
ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO CONSUN 

029/2013.

CIÊNCIAS 
ECONÔMICAS – 

ECONOMIA, 
INTEGRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 
NÃO COMPROVOU CARGA HORÁRIA TOTAL DO 

CURSO, E
NÃO COMPROVOU A 

INTEGRALIZAÇÃO/APROVAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA. 
CABE SALIENTAR QUE CONFORME O ITEM 6.4 DO 
EDITAL PROGRAD Nº 171/2018: "A INTERPOSIÇÃO 

DE RECURSO NÃO É CONSIDERADA NOVA 
OPORTUNIDADE PARA O ENVIO DOS 

DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ATO DA 
INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO FORAM 
ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO PRAZO."

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO COMPROVOU A 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO NO ATO DA 
INSCRIÇÃO. CABE SALIENTAR QUE CONFORME O 

ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 171/2018: "A 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 

CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA 

ENVIO NO ATO DA INSCRIÇÃO, E QUE 
EVENTUALMENTE NÃO FORAM ENVIADOS PELO 

CANDIDATO DENTRO DO PRAZO".
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181103221238771 JOSIANE CHRISTINA BRESSAN MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181102000946346 JULIANA RODRIGUES BATISTA MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181103111439908 KAROLINE GOMES ZUCCO MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181101193652984 MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181104153813872 MEDICINA TRANSFERÊNCIA DEFERIDO(A)

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 
NÃO ATINGIU O PERCENTUAL MÍNIMO  DE 20% 
PARA TRANSFERENCIA EXTERNA, CONFORME 

ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO CONSUN 
029/2013, NÃO APRESENTAR DECLARAÇÃO DA IES 
DE ORIGEM, COMPROVANDO QUE O MESMO NÃO 

FOI EFETIVAMENTE REPROVADOA. CABE 
SALIENTAR QUE CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 

PROGRAD Nº 171/2018: "A INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO NÃO É CONSIDERADA NOVA 

OPORTUNIDADE PARA O ENVIO DOS 
DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ATO DA 

INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO FORAM 
ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO PRAZO."

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) NÃO APRESENTOU UM DOCUMENTO 
OFICIAL, CARACTERIZADO POR SER EXPEDIDO 
PELA IES (INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR), 
DEVIDAMENTE CARIMBADO E/OU ASSINADO. A 
DECLARAÇÃO APRESENTADA FOI ELABORADA 

PELO(A) CANDIDATO(A).
MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 

NÃO ENCAMINHOU  A TABELA DE CONVERSÃO DE 
NOTAS.  CABE SALIENTAR QUE CONFORME O ITEM 

6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 171/2018: "A 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 

CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ATO 

DA INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO 
FORAM ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO 

PRAZO."

KAYQUE WELLEK DELGADO DO 
AMARAL

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE O DOCUMENTO APRESENTADO PARA 

COMPROVAR A CARGA HORARIA TOTAL DO 
CURSO NÃO ESTA DEVIDAMENTE ASSINADO, E/OU 

AUTENTICADO ELETRONICAMENTE.
KELLY CHRISTINA GOMES DE 

ARAUJO
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181102132129523 LEANDRO BUENO BERGANTIN MEDICINA DEFERIDO(A)

181102121927955 MEDICINA INDEFERIDO(A)

181105094648890 LIGIA DE ARAUJO SILVA MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181102144434370 MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105003450475 LUCAS AMARAL NOGUEIRA MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

APROVEITAMENTO 
DE DIPLOMA

LIDIANE DE OLIVEIRA NOGUEIRA 
SILVA

APROVEITAMENTO 
DE DIPLOMA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU NO 

ATO DA INSCRIÇÃO OS DADOS DE REGISTRO DO 
DIPLOMA, PRESENTES NO VERSO DO DIPLOMA DE 
GRADUAÇÃO. CABE SALIENTAR QUE CONFORME O 

ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 171/2018: "A 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 

CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA 

ENVIO NO ATO DA INSCRIÇÃO, E QUE 
EVENTUALMENTE NÃO FORAM ENVIADOS PELO 

CANDIDATO DENTRO DO PRAZO".

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 

NÃO ENCAMINHOU A TABELA DE CONVERSÃO DE 
NOTAS. CABE SALIENTAR QUE CONFORME O ITEM 

6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 171/2018: "A 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 

CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DO DOCUMENTO SOLICITADO NO ATO DA 

INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO FORAM 
ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO PRAZO."

LIVIA FERNANDA PEREIRA DA 
SILVA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO ATINGIU O 

PERCENTUAL MÍNIMO DE INTEGRALIZAÇÃO PELA 
COORDENAÇÃO DE CURSO (20%), E PUBLICADO 
NO ANEXO III DO EDITAL PROGRAD Nº 144/2018.

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE A TABELA DE CONVERSÃO DE NOTAS NÃO 

FOI ENCAMINHADA NO ATO DA INSCRIÇÃO. CABE 
SALIENTAR QUE CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 

PROGRAD Nº 171/2018: "A INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO NÃO É CONSIDERADA NOVA 

OPORTUNIDADE PARA O ENVIO DOS 
DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA ENVIO NO ATO 

DA INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO 
FORAM ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO 
PRAZO". DE IGUAL FORMA, O DOCUMENTO NÃO 

PODE SER ACEITO POIS FOI ENVIADO SOMENTE A 
TRADUÇÃO, SEM O ORIGINAL.
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181104203648672 LUCAS VICENTE VELOSO DA SILVA MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181101235438520 LUENNY XAVIER DE CASTRO MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181103111054732 LUIZ HENRIQUE PARRA FENATO MEDICINA TRANSFERÊNCIA DEFERIDO(A)

181105110613012 MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105100255414 -

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE, AINDA QUE A CARGA HORÁRIA DAS 

DISCIPLINAS CONSTAM INDIVIDUALMENTE, O 
SOMATÓRIO DA CARGA HORÁRIA TOTAL DO 

CURSO NÃO CONSTA NOS DOCUMENTOS 
ENVIADOS NA INSCRIÇÃO. CABE SALIENTAR QUE 
CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 
171/2018: "A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 

CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA 

ENVIO NO ATO DA INSCRIÇÃO, E QUE 
EVENTUALMENTE NÃO FORAM ENVIADOS PELO 

CANDIDATO DENTRO DO PRAZO".
MANTÉM-SE O INDEFRIMENTO TENDO EM VISTA 

QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO COMPROVOU O 
ÍNDICE DE RENDIMENTO ACADÊMICO (IRA) NO ATO 
DA INSCRIÇÃO. CABE SALIENTAR QUE CONFORME 

O ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 171/2018: "A 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 

CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA 

ENVIO NO ATO DA INSCRIÇÃO, E QUE 
EVENTUALMENTE NÃO FORAM ENVIADOS PELO 

CANDIDATO DENTRO DO PRAZO".

LUPERCIO HENRIQUE JORGE DE 
MOURA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O CANDIDATO(A) NÃO ATINGIU O 
PERCENTUAL MÍNIMO  DE 20% PARA 

TRANSFERENCIA EXTERNA, CONFORME 
ESTABELECIDO NA RESOLUÇÃO CONSUN 029/2013 

BEM COMO, NÃO APRESENTOU O INDICE DE 
RENDIMENTO ACADEMICO-IRA GLOBAL.

MAICON WILSON ALENCAR DOS 
SANTOS

ENGENHARIA CIVIL 
DE 

INFRAESTRUTURA

APROVEITAMENTO 
DE DIPLOMA

RECURSO ENCAMINHADO PARA A COORDENAÇÃO 
DE CURSO. O CANDIDATO DEVE AGUARDAR O 
PARECER DA COORDENAÇÃO, O QUAL SERÁ 

PUBLICADO EM MOMENTO OPORTUNO
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181105012505780 MARCELO FREIRES FERREIRA MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105001748354 MARCELO MANICA MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105115629937 MEDICINA TRANSFERÊNCIA DEFERIDO(A)

181104235716997 MEDICINA INDEFERIDO(A)

181104172403895 MARIA JAYNE VANZELA MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181102190133778 MEDICINA TRANSFERÊNCIA DEFERIDO(A)

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE A TABELA DE CONVERSÃO DE NOTAS NÃO 

FOI ENCAMINHADA NO ATO DA INSCRIÇÃO. CABE 
SALIENTAR QUE CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 

PROGRAD Nº 171/2018: "A INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO NÃO É CONSIDERADA NOVA 

OPORTUNIDADE PARA O ENVIO DOS 
DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA ENVIO NO ATO 

DA INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO 
FORAM ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO 
PRAZO". DE IGUAL FORMA, O DOCUMENTO NÃO 

PODE SER ACEITO POIS FOI ENVIADO SOMENTE A 
TRADUÇÃO, SEM O ORIGINAL.

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE A TABELA DE CONVERSÃO DE NOTAS NÃO 

FOI ENCAMINHADA NO ATO DA INSCRIÇÃO. CABE 
SALIENTAR QUE CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL 

PROGRAD Nº 171/2018: "A INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO NÃO É CONSIDERADA NOVA 

OPORTUNIDADE PARA O ENVIO DOS 
DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA ENVIO NO ATO 

DA INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO 
FORAM ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO 
PRAZO". DE IGUAL FORMA, O DOCUMENTO NÃO 

PODE SER ACEITO POIS FOI ENVIADO SOMENTE A 
TRADUÇÃO, SEM O ORIGINAL.

MARCO ANTONIO SOARES 
PEREIRA JUNIOR

MARCOS ANTONIO 
GALANJAUSKAS

APROVEITAMENTO 
DE DIPLOMA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO COMPROVOU O 

ÍNDICE DE RENDIMENTO ACADÊMICO (IRA) ACIMA 
DO ESTABELECIDO PELA COORDENAÇÃO DE 

CURSO (8,0) NO ANEXO III DO EDITAL PROGRAD Nº 
144/2018.

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO COMPROVOU O 

ÍNDICE DE RENDIMENTO ACADÊMICO (IRA) ACIMA 
DO ESTABELECIDO PELA COORDENAÇÃO DE 

CURSO (6,0) NO ANEXO III DO EDITAL PROGRAD Nº 
144/2018.

MARIANA NOBREGA GONCALVES 
LIMA
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181104135037983 MARINALDO DOS SANTOS CORTES MEDICINA TRANSFERÊNCIA DEFERIDO(A)

181104172705783 MARISTELA SOARES DE ALMEIDA MEDICINA DEFERIDO(A)

181104124413414 MAYARA SANTANA CARVALHO MEDICINA TRANSFERÊNCIA DEFERIDO(A)

181105115725030 MIRIAN LIZ TELLES KNACK - - INDEFERIDO(A)

181105114737369 MIRIAN LIZ TELLES KNACK - - INDEFERIDO(A)

181103173406483 NAYARA ISABELE JANONI MEDICINA INDEFERIDO(A)

181105103228752 OHANA NICOLLI D COSTA REOPÇÃO DE CURSO INDEFERIDO(A)

APROVEITAMENTO 
DE DIPLOMA

O(A) CANDIDATO(A) NÃO ATENDEU AO ITEM, 6.3.1 
DO EDITAL PROGRAD 144/2019. (CANDIDATO(A) 

NÃO SUBMETEU SUA INSCRIÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO NO ENTANTO, APRESENTOU RECURSO 

ARGUMENTANDO QUE, SEU NOME NÃO FOI 
ENCONTRADO NA PUBLICAÇÃO DO EDITAL  

PRELIMINAR DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
Nº171/2018, MODALIDADE APROVEITAMENTO DE 
DIPLOMA. NO ENTANTO, NÃO FOI APRESENTADO 
COPIA DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SEU 
RESPECTIVO NUMERO NO REQUERIMENTO DE 

RECURSO .

O(A) CANDIDATO(A) NÃO ATENDEU AO ITEM, 6.3.1 
DO EDITAL PROGRAD 144/2019. (CANDIDATO(A) 

NÃO SUBMETEU SUA INSCRIÇÃO NO PROCESSO 
SELETIVO NO ENTANTO, APRESENTOU RECURSO 

ARGUMENTANDO QUE, SEU NOME NÃO FOI 
ENCONTRADO NA PUBLICAÇÃO DO EDITAL  

PRELIMINAR DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
Nº171/2018, MODALIDADE APROVEITAMENTO DE 
DIPLOMA. NO ENTANTO, NÃO FOI APRESENTADO 
COPIA DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SEU 
RESPECTIVO NUMERO NO REQUERIMENTO DE 

RECURSO .

TRANSFERÊNCIA
ALTERADO PELO 

EDITAL PROGRAD Nº 
177/2018

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO COMPROVOU O 

ÍNDICE RENDIMENTO ACADÊMICO(IRA) 
ESTABELECIDO PELA COORDENAÇÃO DE CURSO, 

NO ATO DA INSCRIÇÃO.

CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS – 
ECOLOGIA E 

BIODIVERSIDADE

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O CANDIDATO(A) NÃO ATINGIU O 

PERCENTUAL MÍNIMO  DE 20% PARA REOPÇÃO DE 
CURSO, CONFORME ESTABELECIDO NA 

RESOLUÇÃO CONSUN 029/2013.
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181105115805138 PEDRO IVO ELOI MARTINS MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105013836164 MEDICINA INDEFERIDO(A)

181102001704760 MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181101235908238 MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105090124430 RAFAEL PEREIRA MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105115608512 RAISSA GASPAR DA SILVA REOPÇÃO DE CURSO INDEFERIDO(A)

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O CANDIDATO(A) NÃO COMPROVOU TOTAL  
DA CARGA HORÁRIA CURSADA, E NÃO CONSTA 

TABELA DE CONVERSÃO DE NOTAS).  ETENDE-SE 
POR TABELA DE CONVERSÃO DE NOTAS: 

QUALIFICAÇÃO Nº1 EQUIVALE  DE 1-59, 
QUALIFICAÇÃO Nº2 EQUIVALE 60-70, 
QUALIFICAÇÃO Nº3 EQUIVALE 71-80 

SUCESSIVAMENTE

PERCILYAN EDUARDA LIMA 
AMORIM

APROVEITAMENTO 
DE DIPLOMA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO COMPROVOU O 

ÍNDICE DE RENDIMENTO ACADÊMICO(IRA) 
CONFORME ESTABELECIDO PELA COORDENAÇÃO 
DE CURSO, E NÃO ENCAMINHOU O PPC/EMENTA 
DAS DISCIPLINAS CURSADAS COM APROVAÇÃO, 
NO ATO DA INSCRIÇÃO. CABE SALIENTAR QUE 

CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 
171/2018: "A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 

CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA 

ENVIO NO ATO DA INSCRIÇÃO, E QUE 
EVENTUALMENTE NÃO FORAM ENVIADOS PELO 

CANDIDATO DENTRO DO PRAZO".

PROPERCIO PABLO DOS SANTOS 
BARROS

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU UM 

DOCUMENTO OFICIAL (EXPEDIDO PELA IES) QUE 
COMPROVE A CARGA HORÁRIA CURSADA NO 
CURSO DE ORIGEM, NO ATO DA INSCRIÇÃO.

PROPERCIO PABLO DOS SANTOS 
BARROS

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO ENCAMINHOU UM 

DOCUMENTO OFICIAL (EXPEDIDO PELA IES) QUE 
COMPROVE A CARGA HORÁRIA CURSADA NO 
CURSO DE ORIGEM, NO ATO DA INSCRIÇÃO.

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO COMPROVOU A 

INTEGRALIZAÇÃO/APROVAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA 
PELA COORDENAÇÃO DE CURSO.

CINEMA E 
AUDIOVISUAL

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O CANDIDATO(A) NÃO ATINGIU O 

PERCENTUAL MÍNIMO  DE 20% PARA REOPÇÃO DE 
CURSO, CONFORME ESTABELECIDO NA 

RESOLUÇÃO CONSUN 029/2013.
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181102191059148 RONALDO GONCALVES LIMA MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181104224410545 MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181103103040012 SAMUEL ALVES MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO APRESENTOU 
DECLARAÇÃO E/OU JUSTIFICATIVA PARA A 

MENÇÃO DE REPROVAÇÃO EM SEU HISTÓRICO 
ESCOLAR, NO ATO DA INSCRIÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO. CABE SALIENTAR QUE CONFORME O 

ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 171/2018: "A 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 

CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA 

ENVIO NO ATO DA INSCRIÇÃO, E QUE 
EVENTUALMENTE NÃO FORAM ENVIADOS PELO 

CANDIDATO DENTRO DO PRAZO".

SAMARA DO NASCIMENTO 
RESENDE

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO COMPROVOU 
VÍNCULO ATIVO NA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

SUPERIOR(IES) DE ORIGEM, E A CARGA HORÁRIA 
TOTAL DO CURSO. CABE SALIENTAR QUE 

CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 
171/2018: "A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 

CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA 

ENVIO NO ATO DA INSCRIÇÃO, E QUE 
EVENTUALMENTE NÃO FORAM ENVIADOS PELO 

CANDIDATO DENTRO DO PRAZO".

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 
NÃO APRESENTOU IRA- INDICE DE RENDIMENTO 
ACADEMICO. CABE RESSALTAR QUE, CONFORME 

O ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 171/2018: 
"INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 

CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ATO 

DA INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO 
FORAM ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO 

PRAZO."
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181105012020762 MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105112615958 SILVIA ALVES DA SILVA CARVALHO MEDICINA INDEFERIDO(A)

181105091223935 SIMARA MARQUES CRUZ MEDICINA INDEFERIDO(A)

181104234705187 SIMONE CORREIA DE SOUZA MEDICINA DEFERIDO(A) SUB JUDICE

181101202450455 SIMONE LEITE DA SILVA MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

SEBASTIAO DA ROCHA JAIME 
JUNIOR

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 
NÃO APRESENTOU TABELA DE CONVERSÃO DE 
NOTAS.  CABE SALIENTAR QUE, CONFORME O 
ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 171/2018: "A 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 
CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 

ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ATO 
DA INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO 

FORAM ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO 
PRAZO."

APROVEITAMENTO 
DE DIPLOMA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE CONFORME O ITEM 5.3.9.3 DO EDITAL 
PROGRAD Nº 171/2018,  O(A) CANDIDATO(A) 

APRESENTOU  IRA ABAIXO DO EXIGIDO [ 8,0 ]

APROVEITAMENTO 
DE DIPLOMA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 

ENCAMINHOU  INDICE DE RENDIMENTO 
ACADEMICO-IRA 7.0, E CONFORME EDITAL O 

MINIMO É 8.0. CABE SALIENTAR QUE CONFORME O 
ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 171/2018: "A 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 
CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 

ENVIO DO DOCUMENTO SOLICITADO NO ATO DA 
INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO FORAM 
ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO PRAZO."

TRANSFERÊNCIA
ALTERADO PELO 

EDITAL PROGRAD Nº 
177/2018

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 
NÃO APRESENTOU A NÃO COMPROVAÇÃO DA 

CARGA HORÁRIA CURSADA E/OU TOTAL DO 
CURSO. CABE SALIENTAR QUE, CONFORME O 
ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD Nº 171/2018: "A 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO É 
CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 

ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ATO 
DA INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO 

FORAM ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO 
PRAZO."
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181103110113449 SORRAYLA CARLOS GOMES MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105112433772 STERFSON PIRES PORTO MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105103238134 TAINAH LETICIA MACHADO MEDICINA REOPÇÃO DE CURSO INDEFERIDO(A)

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 
NÃO APRESENTOU A DECLARAÇÃO DE IES DE 

ORIGEM, COMPROVANDO QUE NÃO FOI 
EFETIVAMENTE REPROVADO(A) NO COMPONENTE 

CURRICULAR EM QUESTÃO. CABE SALIENTAR 
QUE, CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD 
Nº 171/2018: "A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO 
É CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ATO 

DA INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO 
FORAM ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO 

PRAZO."

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE O(A) CANDIDATO(A) NÃO COMPROVOU O 

REGISTRO ATIVO NA IES (INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
SUPERIOR). CONFORME O ITEM 5.2.1 I, DO EDITAL 

PROGRAD Nº 144/2018, CARACTERIZA-SE POR 
REGISTRO ATIVO, A CONDIÇÃO DO CANDIDATO 
ESTAR "REGULARMENTE MATRICULADO EM AO 

MENOS UMA DISCIPLINA/COMPONENTE 
CURRICULAR EM OUTRA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
SUPERIOR", CONDIÇÃO ESTA NÃO COMPROVADA, 

UMA VEZ QUE O ÚLTIMO REGISTRO DE 
DISCIPLINAS NO HISTÓRICO ESCOLAR 

ENCAMINHADO PELO(A) CANDIDATO(A) FOI NO 
ANO DE 2016.

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O CANDIDATO(A) NÃO ATINGIU O 

PERCENTUAL MÍNIMO  DE 20% PARA REOPÇÃO DE 
CURSO, CONFORME ESTABELECIDO NA 

RESOLUÇÃO CONSUN 029/2013.
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NOME COMPLETO CURSO DE DESTINO RESULTADO JUSTIFICATIVA
NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO

MODALIDADE DE 
INSCRIÇÃO

181102185810404 TAVYS MIKAEL RIBEIRO DE ASSIS MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181104230744824 THAMY PUSCH DOS SANTOS MEDICINA TRANSFERÊNCIA INDEFERIDO(A)

181105095015295 VALTER PARZEWSKI JUNIOR REOPÇÃO DE CURSO

181105005731595 VANESSA PECINATO MEDICINA TRANSFERÊNCIA DEFERIDO(A)

181102142742778 VITOR DE BARROS ISCUISSATI REOPÇÃO DE CURSO INDEFERIDO(A)

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO, TENDO EM VISTA 
QUE NO ATO DA INSCRIÇÃO O(A) CANDIDATO(A) 
NÃO APRESENTOU A DECLARAÇÃO DE IES DE 

ORIGEM, COMPROVANDO QUE NÃO FOI 
EFETIVAMENTE REPROVADO(A) NO COMPONENTE 

CURRICULAR EM QUESTÃO. CABE SALIENTAR 
QUE, CONFORME O ITEM 6.4 DO EDITAL PROGRAD 
Nº 171/2018: "A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NÃO 
É CONSIDERADA NOVA OPORTUNIDADE PARA O 
ENVIO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ATO 

DA INSCRIÇÃO, E QUE EVENTUALMENTE NÃO 
FORAM ENVIADOS PELO CANDIDATO DENTRO DO 

PRAZO."

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO TENDO EM VISTA 
QUE O CANDIDATO(A) NÃO ATENDEU AO ITEM 5.4.2 

DO EDITAL. HISTORICO ESCOLAR NÃO 
CORRESPONDE Á DOCUMENTAÇÃO OFICIAL 

DISPONIBILIZADA PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 
DE ORIGEM.

ARQUITETURA E 
URBANISMO

INDEFERIDO(A)
ALTERADO 

PELO EDITAL 
PROGRAD Nº 

177/2018

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO POIS O 
CANDIDATO(A) NÃO ATENDE AO ITEM 1.5 DO 
EDITAL PROGRAD Nº 144/2018 BEM COMO, 

NORMATIVA 029/2013. (JÁ FOI BENEFICIADO(A) 
PELO PROCESSO DE VAGAS OCIOSAS, 

INGRESSOU COMO PORTADOR DE DIPLOMA EM 
2016-1)

MATEMÁTICA – 
LICENCIATURA

MANTÉM-SE O INDEFERIMENTO POIS O 
CANDIDATO(A) NÃO ATENDE AO ITEM 1.5 DO 
EDITAL PROGRAD Nº 144/2018 BEM COMO, 

NORMATIVA 029/2013. (JÁ FOI BENEFICIADO(A) 
PELO PROCESSO DE VAGAS OCIOSAS, 
INGRESSOU COMO REOPCAO, 2016.2)
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